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O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 083, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

“Dispõe sobre Ponto Facultativo.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Fica declarado Ponto Facultativo em todas

as repartições públicas municipais de Santo Anastácio, no
dia 13 de outubro de 2023, sexta-feira.

Artigo 2º – Os serviços considerados essenciais não se
interromperão por força do presente Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 737, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública Municipal Hildanete
Tina Ferreira,  A.D.I.,  constante  na  Portaria  nº  730,  de
12/12/2022, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

09/10/2023 18/10/2023

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 738, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, requerimento protocolado sob o nº.

3720, Livro 32, Fls. 155;
R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder, a partir de 09 de outubro de

2023,  ao  servidor  público  municipal  SILAS  HENRIQUE
BATISTA  DE  SOUZA,  RG  XX.177.17X-X,  admitido  em
01/08/2012, exercendo o cargo de ENFERMEIRO-PSF, até
03  (três)  anos  de  afastamento,  sem  vencimentos,  de
acordo com o que determina os artigos 104 a 106, da Lei
Municipal  Complementar  nº.  13/1.994  e  posteriores
alterações.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 739, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º. -  Conceder à servidora pública municipal

TAIRINE CRISTINA HONORATO ALONSO, exercendo o
cargo de Auxiliar de Cuidador/Educador,  referência 11-A,
15  (quinze)  dias  de  FÉRIAS,  referentes  ao  período
aquisitivo de 2022/2023, durante o período de 05 a 19 de
outubro de 2023.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação,  com eficácia  a  partir  de  05 de outubro  de
2023, ficando revogada a Portaria nº. 734, de 04/10/2023.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
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